
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - COED 

PARECER 

 

 
 Projeto de Lei: 376/2021  

Autoria: Poder Executivo 

RELATORA: Deputada Profª. Therezinha Ruiz 

 

DISPÕE sobre a criação do “Prêmio Educação 

do Amazonas” para Escolas e Profissionais da 

Educação das Redes de Ensino da Educação 

Básica do Amazonas, e dá outras providências. 

 

I – RELATÓRIO: 

Submete-se a apreciação desta Comissão de Educação, o Projeto de Lei nº 

376/2021, oriundo da Mensagem Governamental n. 87, encaminhada pelo Poder Executivo, 

que visa criar o “Prêmio Educação do Amazonas” para Escolas e Profissionais da Educação 

das Redes de Ensino da Educação Básica do Amazonas, e dá outras providências.  

A referida propositura teve um substitutivo apresentado e obteve um parecer 

favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Passo a emitir Parecer, na 

tentativa de criar juízo de valor, conclamando os nobres pares desta Comissão e ao douto 

Plenário deste Poder. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

O referido projeto de lei, que originou a Mensagem Governamental 87/2021 e que 

posteriormente foi substituída pela Mensagem Governamental 104/2021, tem como 

objetivo a criação o “Prêmio Educação do Amazonas” para Escolas e Profissionais da 

Educação das Redes de Ensino da Educação Básica do Amazonas, e dá outras providências.  

A presente propositura tem o objetivo de premiar as escolas e profissionais da 

educação das Redes de Ensino da Educação Básica do Estado do Amazonas, visando o 

reconhecimento e valorização das unidades escolares, bem como dos trabalhadores a elas 

vinculadas. 

Com o projeto de lei denominado “Prêmio Educação do Amazonas”, os trabalhadores 

da Educação serão premiados em três categorias: Práticas de Sucesso da Gestão, do Docente 

e do Administrativo, para reconhecer e premiar as boas práticas de todos os servidores, em 

efetivo exercício da função, lotados nas instituições de ensino. 

Por fim, verifica-se que o inteiro teor desta proposição obedece às regras de boa 

redação e técnica legislativa e restando evidenciada importância do tema, pugnamos pela 

aprovação.  
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III – VOTO: 

Em face do exposto, diante da relevância do tema, a relatoria da Comissão de 

Educação conclui pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária 376/2021, oriundo da 

Mensagem Governamental 87/2021, SUBSTITUÍDA INTEGRALMENTE pela Mensagem 

Governamental 104/2021, na forma ora apresentada.  

S.R. DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus, 11 de novembro de 2021. 

 

                                            
PROFa. THEREZINHA RUIZ 

Deputada Estadual - Líder do PSDB 
Relatora 
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